
N tm
E

Sal

ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Cajazeiras
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 8971/88

ântoriza abertura de cródito-es
pecial , aquisição e doação da
um terreno à Associação dos *
Servidores do DER-ASDER, para '
construção de casas próprias '
Para servidores do DER, confor-
me especifica e dá outras pro
vidências,

O PREFUITO MUNICIPAL DB CATAZEIRAS-ESTADO Da PARAÍBA, *TAZ SABER QUB A CÂMARA MUNICIPAL TG CASAZEIRAS-PB, DECRETA E UU SANCTONO 4PRESENTE LET,

ATta 1º — Fica o Podaer Municipal (Executivo), autorizaiquirir uma àrea de terra medindo 34.500mº2 de propriedade de Momart:e Soussa Assis, com os seguintes limites: so Torte, com a Av, Projetada "ondo Loteamento Frimevera ; ao Sul, Terreno da Vila Nova pertencente & Pre-feitura Municipval de Cajazeiras;s a TLeste, com terreno de Pedro Roberto. Dantas e .a Oeste, com terreno da Difusora Rádio Cajazeiras.,
- âria 22 = Fica o Poder Executivo autorirzado a DOARe'.rea definida no Art. 19 & Associação dos Servidores do DER-ASDER para *que aquela  entideãde POSSA CONStIVUÍr casas PAra Seus associados,
$ Primeiro - às PASAS &a serem construfias devem sex!doadas sos servidores lotados na Residência Rodoviária de Cajazeiras, eq4Uue comprovadamente, não tenham residência neste, cidade,

$ Segundo- O Projeto a ser executado Pela ASDER, deve-
á s

e *ráà Obrigatoriam mente, ser submetido & analise e ê aprovação da Prefeitura!Municipal,
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ota nesta Lei e não sendo o terreno utilizado pela ASDER o mesmo sera auto
, : s o : a e . FTmaticamente reincorporado ao patrimonio do Municipio,

Artis. 4º - Para fazer face à execução desta Lei, fica o
Poder Executivo autorizâ.do a proceder a abertura de Crãdito Especial no
valor de CZ$ 5.000,000,00 (CINCO MILHÕES DE CRUZADOS)S

Artas 5?º » Ficam autorizadas as Secretarias de Planeja
mento e Assessoris Juríãiçaa tomnarem 328 providências necessârias ao cum —
primento desta Lei,

áTi. 62 — No que couber esta Lei serâ regulamentada %
por Decreto do Executivo Municipal.

Ti 7º — Ficam revogadas as disposições em contrário,
devendo esta Lei entrar em vigor na data de sua publicaçãos

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATAZETRAS-PB, em 12
de novembro de 1,988,

PECÍO LSITE ROLIM
PREFEITO MUNICIPAL


